
REQUERIMENTO N.º    de 2005.
(Dos Sr. João Campos)

Solicito a realização, por esta
Comissão, do “I Fórum sobre o
Financiamento do Controle da
Demanda de Drogas nos Estados e
Municípios Brasileiros.”

Senhor Presidente,

Venho requerer a V. Exa., nos termos regimentais, que
seja realizado, por esta douta Comissão, no dia 17 de maio do
corrente ano, o “I Fórum sobre o Financiamento do Controle da
Demanda de Drogas nos Estados e Municípios Brasileiros.”, com
participantes do segmento da Segurança Pública e Justiça dos
Estados e Municípios.

JUSTIFICATIVA

A política Nacional Antidrogas-PNAD estabelece duas
vertentes para o trabalho antidrogas no país, o controle da demanda e
o controle da oferta. O primeiro está a cargo dos programas de
prevenção governamentais e não governamentais nos três níveis de
governo, sob a orientação nacional da Secretaria Nacional Antidrogas-
SENAD. O segundo está a cargo da Polícia Federal e das Polícias
Estaduais, consubstanciado nas políticas públicas de repressão ao
tráfico de drogas.



Para os trabalhos de prevenção e repressão ao
narcotráfico, os órgãos envolvidos contam com recursos do Fundo
Nacional Antidrogas-FUNAD, da ordem de 10 milhões de reais para o
ano de 2005, valor insuficiente para atender aos estados (27) e
municípios (5.600) brasileiros.

Fruto dessa lamentável constatação, somado ao
vertiginoso crescimento da violência e da criminalidade no país,
impulsionado pela impunidade e pelo tráfico de drogas que financia o
crime organizado, proponho a realização do presente Fórum no qual
serão ouvidas autoridades do segmento antidrogas representantes da
União, Estados e Municípios.

O Fórum proposto também possibilitará ao representante
do Fundo Nacional Antidrogas informar o montante de recursos
destinados aos estados e municípios, bem como, propiciará a estes
últimos informar o trabalho desenvolvido na ponta com os recursos
recebidos.

Por fim, cumpre ressaltar que os debates que por certo
emergirão do Fórum permitirão a este Parlamento a adoção de
providências benéficas ao financiamento do controle da demanda e da
oferta de drogas nos estados e municípios brasileiros.

Sala das Sessões, em   de       de 2005.

DEP. JOÃO CAMPOS
PSDB / GO


